
CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA PSS – 2022 – NORMATIVA 002/2022 Área de atuação: Atuar na Educação Infantil e ou Ensino Fundamental Anos Iniciais

Cla s. Insc. Candidato(a) Pedagogia Magistério Pedagogia Outra graduação e Magistério Pós Graduação Outra Especia- lização Tempo de serviço Total de pontos

1º 73 Debora Tomaz De Miranda Ribeiro 70 0 0 15 5 7,5 97,5*

2º 54 Jacira Cozer 70 0 0 15 5 7,5 97,5*

3º 69 Sandra Maria Martins da Rocha 70 0 0 15 5 7,0 97

4º 68 Dirce Terezinha Moreno de Azeredo 70 0 0 15 5 3,5 93,5

5º 67 Zélia Machiniski 70 0 0 15 0 6,5 91,5

6º 48 Fabiana Spiassi 0 60 0 15 5 10 90*

7º 39 Elenice dos Santos Bitencourt Gomes 0 60 0 15 5 10 90*

8º 83 Aline Antunes Correa de Souza 0 60 0 15 5 9,5 89,5

9º 84 Jussara Larsen 0 60 0 15 5 8,0 88

10º 66 Elia Maria Gomes 0 60 0 15 5 7,0 87

11º 33 Sirlei Insabraldi Rodrigues 70 0 0 15 0 0,5 85,5

12º 44 Noeli Pacheco de Paula Barbosa 70 0 0 5 0 10 85

13º 63 Fernando Bergamin 0 60 0 15 5 2,5 82,5

14º 62 Clenir Furst Didomenico 0 60 0 15 5 1,5 81,5

15º 47 Ana Claudia Kreff 0 60 0 15 5 0,5 80,5

16º 71 Ana Paula Soares 0 60 0 10 5 1,5 76,5*

17º 77 Raqueli Farinela Andreis 0 60 0 15 0 1,5 76,5*

18º 59 Eraide Ertl Biavatti 0 60 0 15 0 1,0 76

19º 53 Luciane Silvestro 0 60 0 15 0 0,5 75,5*

20º 61 Jaquelaine Luzia Mattei Gesser Vacca 0 60 0 15 0 0,5 75,5*

21º 75 Cleci Cavalli da Rocha 0 60 0 15 0 0 75*

22º 82 Jocelaine Aparecida de Andrade 0 60 0 15 0 0 75*

23º 60 Hádassa Tittão Rodrigues Rocha 0 60 0 5 5 1,5 71,5

24º 76 Raquel Cristina Martendal 70 0 0 0 0 1,0 71

25º 81 Cleonice Terezinha Totti 0 0 60 10 0 0 70

26º 72 Claudia Maziero 0 60 0 5 0 0 65

27º 40 Jocene Ribeiro 0 60 0 0 0 0 60
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EDITAL 03/2022- HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA DO PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO - PROFESSOR
GIVANILDO TRUMI, Prefeito do Município de Boa Esperança do Iguaçu-Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais que lhe confere as
Leis Municipais nº 449, de 21 de Dezembro de 2018 e Lei nº 511, de 15 de dezembro de 2020 e Comissão designada através do Decreto nº 2938, de 28
de Outubro de 2022, resolve homologar o Resultado da classificação provisória dos candidatos classificados função de Professor, nos termos da
legislação pertinente e das normas estabelecidas na Normativa 002/2022,
 

 
*Desempate.:Tempo de Serviço no Magistério.
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